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Susta integralmente o Decreto nº 59.890, de 6 de novembro de 2020, que acrescenta 
§§ 3º e 4º ao artigo 13 do Decreto nº 49.286, de 6 de março de 2008, para estabelecer, nos 
casos que especifica, a competência das Secretarias contratantes para analisar e deferir 
pedidos de revisão de preços. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - Fica sustado o Decreto nº 59.890, de 6 de novembro de 2020, que acrescenta 
§§ 3º e 4º ao artigo 13 do Decreto nº 49.286, de 6 de março de 2008, para estabelecer, nos 
casos que especifica, a competência das Secretarias contratantes para analisar e deferir 
pedidos de revisão de preços. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 
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